
“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960.

 DISPÕE SÔBRE A LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

INTRODUÇÃO

CAPÍTULO ÚNICO

Art 1º A previdência social organizada na forma desta lei, tem por fim assegurar aos
seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de idade avançada,
incapacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de quem dependiam econômicamente,
bem como a prestação de serviços que visem à proteção de sua saúde e concorram para o seu bem-
estar.

Art 2º São beneficiários da previdência social:
I - na qualidade de "segurados", todos os que exercem emprego ou atividade remunerada

no território nacional, salvo as exceções expressamente consignadas nesta Lei.
II - na qualidade de "dependentes" as pessoas assim definidas no art.11.
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LEI Nº 1.711,  DE 28 DE OUTUBRO DE 1952.
(Revogada pela Lei nº 8.112, de  11 de dezembro de 1990)

DISPÕE SÔBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o regime jurídico dos funcionários civis da União e dos
Territórios.

Art. 2º Para os efeitos dêste Estatuto, funcionário é a pessoa legalmente investida em
cargo público; e cargo público é o criado por lei, com denominação própria, em número certo e pago
pelos cofres da União.
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2° Para os efeitos desta lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

Art.1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no "caput" não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 6.184, DE 11  DE DEZEMBRO.

DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS NOS QUADROS DE SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS E
FUNDAÇÕES RESULTANTES DE TRANSFORMAÇÃO DE
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA E
AUTARQUIAS; REVOGA A LEI Nº 5.927, DE 11 DE
OUTUBRO DE 1973, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º Os funcionários públicos de órgão da Administração Federal Direta e Autarquias
que se transformaram ou venham a transformar-se em sociedades de economia mista, empresas
públicas ou fundações poderão ser integrados, mediante opção, nos quadros de pessoal dessas
entidades.

§ 1º A integração prevista neste artigo somente se aplica a ocupantes de cargos de
provimento efetivo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos e autarquias à data da
transformação, excluídos os que tenham sido redistribuídos ou transferidos para quadros de outros
órgãos da Administração.

§ 2º A integração se efetivará mediante contratação, por prazo indeterminado, no regime
da legislação trabalhista, para emprego compatível com as atribuições do cargo ocupado pelo
funcionário quando da opção.

§ 3º Efetivada a integração na forma do parágrafo anterior, considerar-se-á extinto e
automaticamente suprimido o cargo que o funcionário venha ocupando no regime estatutário.

Art. 2º Será computado, para o gozo dos direitos assegurados na legislação trabalhista e
de previdência social, inclusive para efeito de carência, o tempo de serviço anteriormente prestado
à Administração Pública pelo funcionário que, por motivo de que trata o art. 1, integre ou venha
integrar quadro de pessoal de sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação.

 Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço de que trata este artigo far-se-á
segundo as normas pertinentes ao regime estatutário, inclusive computando-se em dobro, para fins
de aposentadoria, os períodos de licença especial não gozada, cujo direito tenha sido adquirido sob
o mesmo regime.

Art. 3º Os funcionários que permanecerem no regime estatutário poderão concorrer à
inclusão no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de
1970, para o preenchimento de claros na lotação dos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência
da República e Autarquias Federais, na conformidade das normas legais e regulamentares
pertinentes.

Parágrafo único. Os funcionários de que trata este artigo que não satisfizerem os
requisitos da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passarão a integrar quadro Suplementar, na
forma e para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 14, da referida Lei.

Art. 4º A União custeará, nos casos dos funcionários a que se refere o art. 1, a parcela da
aposentadoria correspondente ao tempo de serviço prestado sob o regime estatutário, mediante
inclusão no orçamento, anualmente, de dotação específica em favor do INPS.

 Art. 5º A relação das entidades transformadas e o prazo para o exercício da opção a que
se refere o art. 1 constarão de ato regulamentar a ser expedido pelo Poder Executivo.
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LEI Nº 8.186, DE 21 DE MAIO 1991.

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA DE FERROVIÁRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica
da Previdência Social - LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede
Ferroviária Federal S/A

- RFFSA, constituída "ex vi" da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de
ferro, unidades operacionais e subsidiárias.

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a
complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da
aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva
gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá
aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade,
de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles.
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LEI Nº 8.529, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992.

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DA
APOSENTADORIA DO PESSOAL DO EXTINTO
DEPARTAMENTO DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DCT
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria, paga na forma prevista pela Lei
Orgânica da Previdência Social - LOPS, aos empregados da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT que tenham sido integrados nos seus quadros até 31 de dezembro de 1976.

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a
complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da
aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o valor da remuneração
correspondente à do pessoal em atividade na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajuste do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos
mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração dos empregados da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em atividade, de forma a assegurar a permanente
igualdade entre eles.
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